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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 293/2023

DISPENSA N° 023/2023

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa CIA DE TEATRO APEIRON ENIGMA & ACTOS, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: CIA DE TEATRO APEIRON ENIGMA & ACTOS, devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° 05.058.754/0001-16, com sede à Rua Santos Dumond,
533, Centro, na Cidade de Chopinzinho-PR, neste ato representado pelo
Administrador o Sr. Jon Lenno da Silva Cruz, brasileiro, comerciante, portador do
CPF sob n.° 114.3743.989-81, residente e domiciliado, na Cidade de Chopinzinho-
PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

Parágrafo Único - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
visando a prestação de serviço de consultoria e assessoria através de profissionais
habilitados, para assessorar a equipe administrativa em ações relacionados à
aplicação da Lei Complementar 195 - Lei Paulo Gustavo e Decreto n.° 11.525/2023,
para atender as necessidades da Secretaria municipal de Cultura deste município de
Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

Consultoria e treinamento para equipe da

Secretaria Municipal de Cultura, relacionados

à aplicação da Lei Complementar 195 - Lei

Paulo Gustavo, de acordo com o termo de

referência em anexo, auxílio para

encaminhamento de proposta de Adequação

Orçamentária de valores em Lei

Orçamentária Anual do Município. Auxílio na

elaboração e chamamento de editais para

destinação dos recursos, pareceres e

acompanhamento no processo de Prestação

de contas.

CLÁUSULA SEGUNDA
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação
serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátlca Destinação de recurso

03341 ; 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.01815

03342 i 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.01816

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Parágrafo Único - Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Único - O pagamento, decorrente da execução do serviço desta licitação,
será efetuado em duas parcelas, a primeira até o dia 30 de Novembro de 2023 e a
segunda em até 30 (trinta) dias após a conclusão total dos serviços, devidamente
atestada pelo setor competente.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

Parágrafo Único - A empresa deverá iniciar a prestação do serviço dentro do prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Ordem de Serviço,
emitido pela secretaria solicitante;

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto
deste Contrato nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular
execução do Contrato.
c) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a. A contratada fornecerá todo o serviço de consultoria à contratante de
forma online e/ou presencial, em dias úteis e horário comercial, na
Casa da Cultura, mediante acordo entre as partes;
b. Os encontros presenciais serão realizados em dois dias oportunos,
em local, dia e horário a ser combinado com a secretaria solicitante, os
momentos terá duração em média de 03 (três) horas cada encontro;
c. Os serviços que deverão ser prestados pela contratada, são:

1. Atendimento via Whatsapp, em horário comercial e dias úteis;
Reuniões (via meet), de esclarecimento e alinhamento dos
trabalhos a serem desenvolvidos;

2. Envio de Modelos de planos de ação; Orientações para
realização das Oitivas; Orientações para adequação a LOA;

3. Acompanhamento e orientações sobre os editais da Lei Paulo
Gustavo; Orientações para execução da LPG;

4. Auxílio e acompanhamento para a prestação de contas da Lei
Paulo Gustavo (período máximo de 1 ano);

5. Envio de relatório mensal sobre o andamento dos trabalhos.

d. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

1. Discriminação do serviço a ser prestado;
2. Local ou meio eletrônico onde serão realizados a

consuitoria/assessoria;

3. Prazo para execução dos serviços;
4. Quantidade e medidas do objeto, quando for o caso;
5. Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

e) A orientação no que tange às deliberações para que o município
execute a Lei Paulo Gustavo em todo o seu teor, se dará nos seguintes
itens:

1. Captação de recursos desta lei complementar;
2. Adequação à LOA e execução da referida lei;
3. Prestação de contas - sendo todas estas etapas de cunho da

contratante com as devidas orientações por parte da contratada.
f) A contratada deverá orientar os servidores que farão parte da
comissão quanto à regulamentação da Lei Paulo Gustavo;
g) O prazo de vigência será de até 12 meses, a contar da assinatura do
instrumento contratual;

h) Todas as despesas de deslocamento, transporte, tributos, frete,
carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários
e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
i) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e
exclusivamente a CONTRATADA.

k) A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
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Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

Parágrafo Único - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da
CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

CASO

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber; pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que
em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro ■ Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso Injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia

comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia

autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
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j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato:

k) razões de interesse público de alta relevância e ampio conhecimento,
justificados e determinados peia máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reguiarmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente contrato será até 12 (doze)
meses, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei por igual período.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único ■ Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as
partes, com base na iegistação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes contratantes ficam obrigadas a responder peio
cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação,
citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Parágrafo Segundo ■ Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em
02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se
produza efeitos legais.

Planalto-PR, 19 de outubro de 2023.

Kni ? t.

Dorumenlo .issinaclo digifilrnenle

JON LENMO DA SILVA CRUZ

Dala: 19,'10/2023 10:55:27-0300

Verifique em hrrps://validar.iii,gov.br

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Secretàno ^sâo Carfa R Mombach Sturm
RO: 6.772.151-9

OPF: 027.056.719-43
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